
INDICAÇÃO Nº 
1595
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a instalação de uma Estação de Tratamento de água, para o município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O município de São Jose do Barreiro, classificada no grupo 5 do IPRS, com uma população aproximada de cinco mil habitantes, para atender a demanda do consumo de água, pela população, necessita redimensionar a capacidade de reservação de água e operacionalização do sistema, 

Conforme Projeto Básico da Estação de Tratamento de Água, que contempla a modulação do ETA com uma vazão correspondente a 15 l/s (54 m³/h),  reforma da captação de água do Quilombo e aumento da reservação de água, necessita deste recurso, para poder dar uma melhor qualidade de vida e de saúde à sua população.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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